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Emenda 02/2023 – Aditiva – de 25 de maio de 2023. 

 

Referência: Projeto de Lei nº 065/2019, de 05 
de abril de 2023, que “Altera o Artigo 103 e 
inclui o Artigo 103-A, na lei municipal 021 de 
29 de março de 2010 da forma que especifica 
e dá outras providências.” 

 

 Artigo 1º - Acrescenta o § 5º ao artigo 103 - A do referido projeto de 
lei em epígrafe que passa a ter a seguinte redação. 

 

§ 5º - Não será concedida duas licenças simultâneas ao mesmo 
funcionário que queira cursar o doutorado após o curso de mestrado, salvo 
autorização expressa dos demais funcionários que optarem por não cursar 
mestrado. 

Sala das Sessões da Câmara, 25 de maio de 2023. 
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Vereador 

 
 



 

Estado de Goiás 

Câmara Municipal de Vereadores 

Nova Aurora 

 

Justificativa 

 

 Faz-se necessária a adição do parágrafo 5º em comento, com intuito 
claro e objetivo de oportunizar a todos os funcionários municipais a realização de 
qualificação técnica sem prejuízo aos demais.  
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